
Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

Pirai (RJ), 29 de julho de 2021. 

OFÍCIO 259/2020. 

Exmo. Senhor Ministro de Estado da Infraestrutura: 

Em primeiro lugar, parabeniza-o V. Ex.' pela posse no cargo e desejamos sucesso e efusivas 

conquistas. Em segundo lugar tenho a honra de remete a Vossa Excelência documentos e 

requerimentos realizados durante audiência pública, realizada em 01 de julho de 2021, às 14h no 

Plenário desta Casa Legislativa, localizada à Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, n° 16, Centro, 

Piraí/RJ, CEP 27175-000, Tel. (24) 2411-9500. 

Na mesma oportunidade, encaminhamos os Requerimentos resultado das discussões, de não 

obstrução e fechamento de acessos de ruas, avenidas, indústrias e comércios localizados no trecho da 

Rodovia - BR 116 — Rodovia Presidente Dutra, neste Município, emanados do Poder Legislativo do 

município de Piraí/RJ, rogando que Vossa Excelência interceda junto a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres — ANTT, Ministério da Infraestrutura — MINFRA e Concessionária da Rodovia 

Presidente Dutra — CCR Nova Dutra, haja vista que o comércio local encontra-se afetado por medida 

arbitraria adotada pela Concessionária da Rodovia Presidente Dutra — Rodovia BR - 116, ocasionando 

o desemprego de centenas de trabalhadores e seus respectivos familiares. 

No mesmo diapasão, calcados no princípio da colaboração dos Entes Federativos, rogamos a 

Vossa Excelência que interceda junto a Agência Nacional de Transportes Terrestres — ANTT e 

Concessionária da Rodovia Presidente Dutra — CCR na busca da solução da efetivação do atendimento 

das reivindicações dos munícipes conforme os Requerimentos emanados do Poder Legislativo do 

município de Piraí/RJ, cópias anexas, tendo em vista que o fechamento dos acessos de industrias, 

comércios, bem como de propriedades rurais localizadas as margens da Rodovia Presidente Dutra — 

Rodovia BR - 116 tem provocado a falência dos empreendimentos empresarias e consequentemente 

ocasionado o desemprego da população do município de Pirai em tempo de pandemia. 

De igual forma, com o objetivo de colher subsídios, foi objeto de discussão em Audiência 

Pública a implantação de passarela nas localidades da Cacaria, Caiçara, Varjão, Condomínio Industrial 

da Carta Fabril, Arrozal e construção de Viadutos nas localidades do Varjão, Light, Arrozal, a ser 
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implantada no trecho da Rodovia - BR 116 — Rodovia Presidente Dutra, que corta este 

Município, tendo em vista que essa situação também preocupante por parte da população local, bem 

como das autoridades locais, haja vista o excessivo número de atropelamento na Via Dutra, por falta 

de travessias de pedestres nos trechos acima citados. 

Informo ainda, a V. Ex.' que também foi objeto de discussão em Audiência Pública a 

implantação de sinalização de identificação de acessos aos bairros, as ruas, as avenidas, propriedades 

rurais, complexos industriais e comerciais localizados as margens da Rodovia Presidente Dutra — 

Rodovia BR - 116, bem como será discutido construções, readequações e fechamentos de acessos a 

industrias, residências, bairros, ruas e avenidas, localizados as margens da Rodovia - BR 116 — 

Rodovia Presidente Dutra, localizada neste Município. 

Doutra banda, rogamos a Vossa Excelência para que obtenhamos uma Audiência Especial 

com o Doutor Alexandre Porto M. de Souza, Diretor Geral da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres - ANTT e com Doutor, haja vista que em época de pandemia a população piraiense 

encontra-se ficando desempregada por medidas arbitrarias adotada pela Concessionária da Rodovia 

Presidente que sem nenhum estudo preliminar fecha o acesso de industrias, comércios, propriedades 

rurais, fazendo com que haja o aumento do desemprego na Cidade de Pirai e Adjacências. 

Certo de vossa atenção e atendimento, expressamos nossos votos de agradecimento. 

Atenciosamente, 

Vereado Ale oaquim da Silva 
Presidente 

Vereador Carlos A exandre Correia da Silva 
1° Secretário 

Vereador Ronaldo Corrêa Leite 
2° Secretário 

reador Sebastião dos S stnnano 

À Sua Excelência o Senhor, 
Exmo. Sr. Ministro de Estado da Infraestrutura. 
TARCISIO GOMES DE FRUTAS. 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasília/DF, CEP: 70044-900. 
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